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Os ministérios do Planejamen- -

to e da Fazenda preparam-se para
bloquear a proposta do governa-
dor eleito de Minas, Newton Cardo-
g0, e que tem o apoio do governa-
dor eleito de Séo Paulo, Orestes
Quércia, e de outros governadores,
dé uma reforma tributéria de

te.ano pelo Congresso, antecipan-

do-se & Constituinte, déstinada a

assegurar, j4 a partir de 1988, uma
gubstaricial elevacéio nas transfe-
réncias de recursos federais para

. 08 estados e municfpios.

" “A posi¢go dos. ministros Jo@o

Bayad e Dfison Funaro é de que
toda e quaiquer iniciativa relaclo-
nada com mudanga de tributacéio
_deve ficar com a Constituinte, fa-
gendo parte do capitulo tributario

da nova carta constitucional a ser |

votada provavelmente ainda este
ano. . .

emergéncia, a ser votada ainda es- |

A REFORMA °

- A reforma tribut4ria de emer-
géncia reivindicada pelo novo go-
vernador de Minas Gerais abran-
gerla os seguintes pontos:

1) Obrigatoriedade de a Uniéio
ressarcir os Estados e Distrito Fe-
deral pelo ICM n#o arrecadado em
decorréncia da imunidade na ex-

| portagéo de produtos industriali-

zados;
2) Supressfio do poder da
Unifo de conceder isencéo de be-

neffeios fiscais relacionados com.

tributos estaduais e municipais;

" 3) Participacfo. dos estados,
Distrito Federal e municipios no
produto da arrecadacgéo de outros
tributos federais, como impostos
sobre importac¢éo, bem como im:
postos criados no exercicio da
competéncia residual, e quaisquer
empréstimos compulsoérios; -

"4) Eliminacéo dos dispositivos
constitucionais que permitem ou
determinem a lei federal dispor so-

v

bre a aplicacfo, por parte dos Esta-
dos, municfpios e do Distrito Fede-
ral, dos recursos provenientes dos
impostos sobre lubrificantes, ener-
gia elétrica e recursos minerais e
dos fundos de participacéo.

5) Elevacio dos percentuais

. dos fundos de participacéo dos Es-

tados e munic{pios.

Além desses pontos, & propos-
ta de reforma tributéria de emer-

_géncia apresentada por. Newton

Cardoso propde a restauragéo da
base tributéria do ICM, com a eli-
minacéo de todas as isengdes e re-
dugoes de base de célculo; a trans-
feréncia da receita do saléario-
educacido e do Finsocial para os
Estados; e 0 exercicio correto da
competéncia tributdria na admi-
nistracéo dos impostos sobre mi-

.nerais e sobre lubrificantes.

Pretende o governador eleito
de Minas que a incidéncia do im-
posto sobre combustiveis se faca
sobre o preco de venda ao consu-

PO &
do contrareforma tributaria

midor, incluindo-se o empréstimo
compulsoério; que se aplique os cri-
térios de rateio desse tributo ao
que foi “indevidamente arrecada-
do” a titulo de 10F na importacgio

- de petréleo e derivados; que se fixe

rigorosamente na forma da lei os
precos do petréleo e seus deriva-
dos, e que sejarevogado o Decreto-
Lei n° 204, extinguindo-se a taxa de
exploracéo de loterias.

. REAGOES

O governo pretende reagir a
pretensdo dos governadores apre-
sentando nimeros que indicam
um crescimento excepcional da re-
ceita do ICM e das transferéncias
federais o ano passado. Segundo o
ministro Dflson Funaro, a receita
do ICM, em 1986, somou Cz$ 210
bilhdes, com um acréscimo real de
45% sobre a arrecadada de 1985,
enquanto as transferéncias a conta

' do Fundo de Participacao dos Es-

tados cresceram, também, em ter-
mos reais, 80%.
¥




